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JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO 
BRANCO/PARANÁ - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS. A Doutora DANIELA MARIA KRÜGER, 
MM. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Paraná, na forma do 
art. 34 da Lei de DESAPROPRIAÇÃO, Decreto Lei 3365/41.
F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo 
de 10(dez) dias, que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº 0008680-21.2018.8.16.0131 
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (DESAPROPRIAÇÃO), em que é exequente: 
GILMAR PECIN e JOSIANE DE OLIVEIRA PECIN e como executado COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DO PARANÁ- SANEPAR, e estando OS TERCEIROS POSSÍVEIS 
INTERESSADOS, em lugar incerto, foi expedido o presente edital para ciência dos mesmos 
da sentença de mov. 367.1, dos autos supra identificados: I – Relatório: Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, já qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de 
Desapropriação em face JOZEMAR PECIN e MARIA NICOLA, e GILMAR MIGUEL PECIN 
e JOSIANE DE OLIVEIRA PECIN, todos qualificados, alegando que Através do Decreto nº 
3902/2017, de 31 de Agosto de 2017, publicado em 01 de Setembro de 2017, no editorial 
denominado “Jornal de Beltrão – Atos Oficiais” (documentos anexos), a Expropriante foi 
autorizada pelo Município de Vitorino-PR a DESAPROPRIAR a área de terras de propriedade 
dos réus, declarada de utilidade pública para ampliação do Sistema de Abastecimento de Água, 
a qual encontra-se descrita no Decreto de Utilidade Pública nº 3874/20172, subscrito pelo 
Prefeito do Município de Vitorino/PR, evidenciando-se o interesse público, e para fins de 
indenizar as áreas a serem desapropriadas realização avaliação apurou o montante de R$ 620,64 
(seiscentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos). Requereu em sede liminar a imissão 
provisória na posse das áreas descritas na inicial, mediante o depósito do valor da avaliação, e 
ao final a procedência do pedido declarando-se desapropriadas em favor do autor as áreas 
relativas à ampliação do Sistema de Abastecimento de Água. Juntou documentos nos 
movimentos 1.2 a 1.19. Decisão inicial de movimento 13.1 concedeu a liminar de imissão de 
posse, condicionando ao valor da avaliação. Comprovante do depósito prévio no movimento 
25.3. Auto de imissão de posse no movimento 49.1. O réu JOSEMAR PECIN apresentou 
contestação no movimento 60.1 impugnando o valor depositado, uma vez que indenização 
deverá abranger não só o valor atual do bem expropriado, como também os danos emergentes e 
os lucros cessantes decorrentes da perda da propriedade, além dos juros moratórios e 
compensatórios da atualização monetária, das despesas judiciais e honorários advocatícios. 
Impugnação a contestação no movimento 67.1. GILMAR PECIN e JOSIANE DE OLIVEIRA 
PECIN apresentaram contestação de movimento 163.1, impugnando o valor da indenização. 
Impugnação a contestação no movimento 166.1. Através da decisão de movimento 180.1 o 
feito foi saneado, sendo determinada a prova pericial para apuração da avaliação. Quesitos pelo 
réu GILMAR PECIN no movimento 186.1, pelos réus GILMAR PECIN e JOSIANE DE 
OLIVEIRA PECIN no movimento 189.1 e pela parte autora no movimento 197.1. Laudo 
pericial apresentado no movimento 333.1. Alegações finais pela parte ré JOSEMAR PECIN no 
movimento 350.1 e pela parte autora no movimento 359.1. É, em síntese, o relatório. Decido. II
– Fundamentação 2.1. Da desapropriação e justa indenização: Inicialmente ressalto que houve a 
declaração das áreas como de utilidade pública, para ampliação do Sistema de Abastecimento 
de Água, a qual encontra-se descrita no Decreto de Utilidade Pública nº 3874/20172, 
justificando-se, assim, a intervenção do Estado na propriedade particular. Destaco, nesse ponto, 
a lição de Belizário Antônio de Lacerda, quando ensina que (LACERDA, Belizário Antônio de. 
Natureza jurídica da reaquisição do bem expropriado. Belo Horizonte: Del Rey, 1997, p. 34-
35): [...] para que haja intervenção estatal no domínio particular, é mister que haja motivação, 
pois sem esta nem mesmo a soberania do poder dá embasamento àquela intervenção. Constitui 
forma por excelência de intervenção estatal no domínio alheio a desapropriação, que a seu turno 
assenta na função social que sempre paira sobre a propriedade privada, bem como na utilidade 
pública que possa ter o bem expropriado. Em ação de desapropriação, por imperativo legal (art. 
20, do Decreto-lei 3.365, de 1941), a matéria alvo de discussão é limitada ao preço oferecido ou 
a eventual vício procedimental, e não sendo apresentadas preliminares, passo a análise do 
mérito da demanda. Dito isso, tratam os autos de ação de desapropriação, onde pretende o autor 
regulamentar o valor a ser pago a título de indenização aos réus pela desapropriação 
correspondente à área parcial do imóvel da Matrícula de n° 29.161, do 2º Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Pato Branco/PR, ofertando o valor de R$ 620,64 (seiscentos e vinte 
reais e sessenta e quatro centavos). Por sua vez a expropriada, impugnou o valor  ofertado, bem 
como o valor apresentado pelo Avaliador Judicial, sustentando o valor irrisório diante dos
pareceres de mercado realizados, pretendendo a avaliação judicial, levando os atributos 
particulares de cada lote para busca da justa avaliação. Com relação à indenização a mesma 
deve ser prévia, justa e em dinheiro, conforme dispõe o artigo 5º, inciso XXVI, da Constituição 
Federal, in verbis: Art. 5º. XXVI - a lei estabelecerá o procedimento para a desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; Assim em caso de 
desapropriação, a indenização ao proprietário expropriado deve ser prévia, justa e em pecúnia, 
com o evidente fim de a ele recompor o patrimônio extorquido para o bem comum. Logo, para 
se respeitar a força normativa da Constituição, deve-se entender que não é qualquer critério 
unilateral que pode ser empalmado para se localizar o valor da "justa e prévia indenização", ou 
seja, não se pode aceitar de maneira indiscriminada, o valor indicado pelo ente público 
expropriante como respeitador da referida determinação constitucional. Portanto a imissão 
provisória na posse do bem imóvel, objeto de desapropriação, deve ser condicionada ao 
depósito do valor, a ser apurado em prévia avaliação judicial, a fim de, atendendo ao princípio 
constitucional da justa indenização, ser fixado valor justo como depósito, até porque não é 
razoável que se determine aos proprietários do imóvel, que entreguem seu bem, sem 
compensação suficiente até a deliberação final da controvérsia. E diante de tais considerações o 

valor ofertado inicialmente pelo autor no valor R$ 620,64 (seiscentos e vinte reais e sessenta e 
quatro centavos) não comporta acolhimento, uma vez que o valor de não condiz com o valor de 
mercado do imóvel, uma vez que o Sr. Perito em resposta aos quesitos apresentados atestou que 
através de estudos de mercado, obtenção de dados, análise das amotas e aplicação dos fatores 
de homogeneização, os valores dos imóveis são superiores. Sendo assim, considerando que o 
laudo de avaliação de movimento 267.1, apurou o valor do imóvel levando-se em conta as 
características do imóvel, avaliação do terreno, juntando fotografias, revelando-se como justa o 
valor de indenização no montante de R$1.357,00 (um mil trezentos e cinquenta e sete reais) em 
relação ao percentual da desapropriação ao passo que o Sr. Perito, para chegar ao quantum a ser 
pago a título de indenização, utilizou-se de critérios técnicos, respondendo aos quesitos 
formulados pelo autor e ré. E, intimadas as partes acerca do laudo de avaliação, houve a 
concordância, revelando ser justa a indenização. Por sua vez, fixada a justa indenização, com 
relação à área expropriada, pautando-se o valor de avaliação, no valor de R$ 1.357,00 (um mil 
trezentos e cinquenta e sete reais), revela-se que os réus devem receber a complementação do 
valor referente as áreas expropriadas. Assim, a expropriada tem o direito ao recebimento da 
diferença do montante de R$736,36 (setecentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos). 2.2. 
DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Com relação aos juros de mora, 
em se tratando de servidão administrativa, faz-se necessária a aplicação de regramento 
específico, qual seja, as disposições previstas no Decreto-Lei nº. 3.365/41. Nos termos do 
referido diploma, os juros de mora devem corresponder ao percentual de 6% ao ano (0,5% ao 
mês), conforme previsto no art. 15-B, com redação trazida pela Medida Provisória nº. 2.183-56, 
de 2001: Art. 15- B Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a 
recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão 
final de mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1o de 
janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 
100 da Constituição. Porém, não se aplica a parte final do referido artigo (que trata do termo 
inicial dos juros de mora). Isso porque, a SANEPAR é sociedade de economia mista e, por isso, 
não está sujeita ao regramento dos precatórios. Consequentemente, o termo inicial dos juros de 
mora será o trânsito em julgado da sentença, conforme determina a súmula 70 do STJ. Isso 
porque, é a partir do trânsito em julgado que o valor passa a ser exigível. Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA – 
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO - SANEPAR - SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - NÃO SUJEIÇÃO AO 
REGIME DOS PRECATÓRIOS (ART. 100 DA CRFB/88) - INAPLICABILIDADE DA 
PARTE FINAL DO ART. 15-B DO DECRETO-LEI N. 3.365/41 - EXEGESE DO VERBETE 
N.70 DA SÚMULA DO STJ - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS DESDE O TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA - PLEITO PARA QUE OS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE 
INCIDAM SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATUALIZADO DO DEPÓSITO 
INICIAL E A INDENIZAÇÃO - EXIGÊNCIA CONTIDA NA DECISÃO - INSURGÊNCIA 
NÃO ACOLHIDA - DESNECESSIDADE DE MENÇÃO DA MEDIDA DO ART. 34 DO 
DECRETO-LEI Nº 3.365/41 - APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA.1)- O art. 
art. 15-B do Decreto- Lei nº 3.365/41 é aplicável às sociedades de economia mista (pessoas 
jurídicas de direito privado, não sujeitas ao regime dos precatórios), com exceção de sua parte 
final, que faz menção expressa ao art. 100 da CRFB/88. Em tais casos incide também o 
determinado no verbete n. 70 da Súmula do STJ, para considerar que o pagamento deve ser 
realizado com o trânsito em julgado da sentença, e os juros moratórios somente serão devidos a 
partir dessa data. [...] (TJPR - 5ª C.Cível - AC - 725877-1 - Capanema - Rel.: Leonel Cunha – 
Unânime - J. 08.02.2011). (TJPR - 5ª C.Cível - AC - 1097532-3 - Curitiba - Rel.: Rogério Ribas 
- Unânime - - J. 11.03.2014). Em sendo assim, consoante pontuado, os juros de mora devem 
corresponder ao percentual de 6% ao ano (0,5% ao mês), a incidir desde a data do trânsito em 
julgado da sentença. Por outro lado, a correção monetária deve incidir a partir da data do laudo 
pericial acostado no movimento 1.12. Então, sobre o valor da indenização, deverá incidir 
correção monetária a ser calculada pelo INPC, desde a data do laudo pericial. III – Dispositivo: 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, a fim de: a) declarar a desapropriação em favor da autora a área 
relativa à ampliação do Sistema de Abastecimento de Água, correspondente à área parcial do 
imóvel da Matrícula de n° 29.161, do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato 
Branco/PR confirmando a liminar anteriormente concedida. b) declarar como justa e prévia 
indenização o montante de R$ 1.357,00 (um mil trezentos e cinquenta e sete reais), condenando 
a autora o pagamento da complementação do valor de R$736,36 (setecentos e trinta e seis reais 
e trinta e seis centavos). Tal valor, será monetariamente corrigido pelo INPC, desde a data do 
laudo pericial, e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a data do trânsito em 
julgado da sentença. Observa-se o artigo 34, do Decreto-Lei nº. 3.365/41, quanto as publicações 
de editais. Ainda, considerando que o valor da indenização supera a importância oferecida e 
que a ré logrou êxito no que se refere às teses que defendeu (incorreção do valor oferecido a 
título de indenização), condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios que, 
com fundamento no art. 27, §1º, do Decreto-Lei 3.365/41 e critérios previstos no art. 85, §2º, do 
NCPC, fixo em 5% sobre o valor da diferença a ser paga pelo autor, considerando o grau de 
zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o 
trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. Transitada em julgado a 
sentença, expeça-se: mandado para imissão definitiva na posse do imóvel; mandado para 
registro da servidão no Cartório de Registro de Imóveis competente; Ao Curador nomeado fixo 
honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos) reais, a serem pagos pelo Estado do Paraná. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pato Branco, datado e assinado digitalmente. MACIÉO 
CATANEO Juiz de Direito. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Pato 
Branco, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. Eu,
 (Isabel S. Cardoso), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi autorizada pela 
portaria 33/2012. 

ISABEL S. CARDOSO 
Auxiliar Juramentada Por.33/2012 

Assinatura Digital 
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ATA para REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 
 

Aos 04 (Quatro dias) de novembro de 2022, às 08:00 horas, na sede da empresa de 
responsabilidade limitada QUALITY LTDA. inscrita no CNPJ sob Nº 04.323.565/0001-60 e 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob Nº 41204519440,  em 09.03.2001 
na cidade de  Pato Branco, estado do Paraná, à rua   Itabira, 1371, sala 202, no centro de  
Pato Branco - PR, CEP nº 85.501-047. Os sócios da empresa LTDA, representando 100% 
do capital social da empresa, resolvem reduzir o capital social no valor de R$100.000,00 
(Cem mil reais), nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando que o 
valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da empresa, de 
modo que, o capital social que atualmente é de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), 
passará a ser de R$ 3.000,00 (Três mil reais). Dessa forma, declara ainda que, conforme 
disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será realizada 
restituindo-se parte do valor das quotas aos titulares. Deliberação Tomada por 
Unanimidade e sem Qualquer Restrição – Após exame e discussão da matéria, os titulares 
por unanimidade e sem reservas ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capital 
social por este se apresentar excessivo em relação ao objeto da sociedade. Terminados 
os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, 
foi aprovada e assinada pelos titulares GILMAR PEDRO RESENDE e ANUBES 
SMIDERLE, cumprindo assim todas as formalidades legais.  

  
 
                        GILMAR PEDRO RESENDE                   ANUBES SMIDERLE 

GILMAR 
PEDRO 
RESENDE:43
652441915

Assinado de forma 
digital por GILMAR 
PEDRO 
RESENDE:436524419
15 
Dados: 2022.11.07 
13:33:42 -03'00'

ANUBES 
SMIDERLE:8
4002964949

Assinado de forma 
digital por ANUBES 
SMIDERLE:8400296
4949 
Dados: 2022.11.07 
13:34:15 -03'00'

Associação dos Amigos de Prevenção do Câncer
GAMA - GRUPO DE APOIO À MAMA

CNPJ: 08.696.045/0001-54

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2022

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER – GRUPO DE 

APOIO À MAMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

08.696.045/0001-54, com sede e foro na Rua Teóphilo Augusto Loiola, nº 360, Bairro 

Sambugaro, no município de Pato Branco/PR, CEP 85502-480, por intermédio de sua 

presidente Cleuza Alves Chiochetta, CONVOCA todos os associados para Assembleia 

Geral Ordinária, que será realizada na sede da entidade, às 18:00hs, do dia 17 de 

Novembro de 2022, com a seguinte ordem do dia:

I – Discussão e aprovação do Estatuto atualizado;

II –Discussão e autorização para abertura de filial comércio de 

chocolate;

A primeira convocação se dará às 18:00hs e a segunda 

convocação, com qualquer número, meia hora depois, não exigindo o estatuto quórum 

especial.

Pato Branco, 07 de novembro de 2022

______________________________

Cleuza Alves Chiochetta
Presidente

Associação dos Amigos de Prevenção do Câncer
GAMA - GRUPO DE APOIO À MAMA

CNPJ: 08.696.045/0001-54

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2022

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER – GRUPO DE 

APOIO À MAMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

08.696.045/0001-54, com sede e foro na Rua Teóphilo Augusto Loiola, nº 360, Bairro 

Sambugaro, no município de Pato Branco/PR, CEP 85502-480, por intermédio de sua 

presidente Cleuza Alves Chiochetta, de acordo com o estatuto artigo 25, CONVOCA

todos os associados para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da 

entidade, às 18:00hs, do dia 12 de Dezembro de 2022, com a seguinte ordem do dia:

I –Prestação de contas;

II –Eleição dos membros da Diretoria executiva e Conselho Fiscal;

II –Posse da Diretoria Eleita

A primeira convocação se dará às 18:00hs e a segunda 

convocação, com qualquer número, meia hora depois, não exigindo o estatuto quórum 

especial.

Os trabalhos serão encerrados após serem proclamados os nomes 

dos eleitos e dado posse aos mesmos.

Pato Branco, 07 de novembro de 2022

____________________________

Cleuza Alves Chiochetta
Presidente

 
 

 
EDITAL DE ABANDONO DE EMPREGO 

A empresa Bransilos Industria e Comércio de Máquinas LTDA, CNPJ 
06.110.249/0001-36, Rua Pioneiro Avelino Ardoino Chioquetta, n°300, Pato 
Branco – PR, vem através deste pedir ao funcionário ARNALDO LEZME 
SOSA, portador da CTPS 802207, série 8970 o seu comparecimento para 
justificativas das faltas, sendo que seu ultimo dia de trabalho foi 16/09/2022. A 
não apresentação no prazo de 5 dias contados a partir da data de publicação, 
implicará na rescisão de seu contrato de trabalho por abandono de emprego 
conforme artigo 482 letra “i”da CLT (consolidação das leis trabalhistas). 
 
 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2121/2022 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 19.310.173-9. OBJETO: execução de reparos no Colégio 
Estadual Coronel Misael Ferreira Araújo, no Município de  Mangueirinha/PR. 
DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 25 de novembro de 2022, às 10:00 (dez 
horas) por meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. VALOR MÁXIMO:  
R$ 419.638,68 (quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e oito reais e 
sessenta e oito centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS ELEMENTOS 
TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à disposição no portal 
www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, 
pesquisa avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL). Também no portal www.comprasparana.pr.gov.br no link: 
Licitações ao vivo. Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. DATA: 
04/11/2022. Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2022, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Retifica a publicação do extrato do termo aditivo ao contrato administrativo nº 53/2022, no DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, Edição nº 2638, página 293, do dia 03 de novembro de 2022. 
____________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 08 de NOVEMBRO de 2022, conforme Lei 
Autorizativa nº 927 de 07 de junho de 2017. 
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EDITAL DE ABANDONO DE EMPREGO 

A empresa Inplasul Industria de Plásticos Sudoeste Ltda, CNPJ 75.635.144/0001-13, Rod. BR 
158, Km 521, n°10265 Pato Branco – PR, vem através deste pedir ao funcionário ELIZANDRA 
ANTUNES DE MERLO, portador da CTPS 001079811, série 6994 o seu comparecimento para 
justificativas das faltas, sendo que seu último dia de trabalho foi 26/09/2022 A não 
apresentação no prazo de 24h contados a partir da data de publicação, implicará na rescisão 
de seu contrato de trabalho por abandono de emprego conforme artigo 482 letra “i”da CLT 
(consolidação das leis trabalhistas). 

 

EDITAL DE ABANDONO DE EMPREGO 

A empresa Inplasul Industria de Plásticos Sudoeste Ltda, CNPJ 75.635.144/0001-13, Rod. BR 
158, Km 521, n°10265 Pato Branco – PR, vem através deste pedir ao funcionário LEANDRO 
MACHADO LOPES, portador da CTPS 000150307, série 5192 o seu comparecimento para 
justificativas das faltas, sendo que seu último dia de trabalho foi 27/09/2022 A não 
apresentação no prazo de 24h contados a partir da data de publicação, implicará na rescisão 
de seu contrato de trabalho por abandono de emprego conforme artigo 482 letra “i”da CLT 
(consolidação das leis trabalhistas). 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

DISSUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 27.239.735/0001-29 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença de Operação para comercio atacadista de insumos agrícolas, 
depósito de agrotóxicos e afins instalada ROD.BR 158, KM 518, n 2903 Pato Branco/PR. 

  

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

SOLLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 82.643.909/0013-66 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com 
validade de 14/12/2022, para Transbordo e armazenamento de cereais; Atividades de pós-
colheita e beneficiamento de produtos agrícolas, instalada a Rodovia PR 475, Km 65 - 
Verê/PR. 

  

  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

SOLLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 82.643.909/0007-18 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença de Operação para comercio atacadista de defensivos 
agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo instalada na Rodovia Pr 163, Km 86, 
Bloco 3 Capanema/PR. 

  

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

SOLLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 82.643.909/0004-75 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com 
validade de 17/10/2027 para comercio atacadista de insumos agrícolas, depósito de 
agrotóxicos e transbordo e armazenamento de cereais, instalada na BR 158, km 4,6 S/N 
Laranjeiras do Sul/PR.  

 

  

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 112.315 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do 
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA CLAUDEMIR JOSÉ BENDER (CPF 037.447.689-61), a compa-
recer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-
17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a 
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como 
os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$.8.994,90 
(oito mil, novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos), em 04/11/2022, sujeito à atualiza-
ção monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, so-
mando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato particular 
com garantia fiduciária nº 8.5555.1503477, firmado em 24/08/2011, registrado sob o nº R.02, na 
matrícula nº 12.830, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na 
Rua Fioravante Carnieletto, nº 210, Bairro Fenix, no município de Itapejara D’Oeste-PR, comarca de 
Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade 
do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. 
Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 04/11/2022. Leonardo Luiz Selbach - Oficial 
Titular. 
Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 

 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 113.471 
O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do 
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA ADECIR LUIZ GRACIANI (CPF n° 087.097.739-32), a compa-
recer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-
17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a 
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como 
os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$.10.639,09 
(dez mil, seiscentos e trinta e nove reais e nove centavos), em 04/11/2022, sujeito à atualização mo-
netária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato particular com ga-
rantia fiduciária nº 8.4444.1565461, firmado em 06/06/2017, registrado sob o nº R.06, na matrícula 
nº 10.470, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na: Rua Na-
yara Acker, n° 18, bairro Vila Camargo, município de Vitorino-PR, comarca de Pato Branco-PR, sob 
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste 
município de Pato Branco-PR, em 04/11/2022. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 
Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2022

PROCESSO Nº 88/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.898.196/0001-45
CONTRATADA: UNIAO DE CAMARAS VEREADORES GESTORES PUBL DO PR - CNPJ:
81.398.232/0001-41
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de aperfeiçoamento para a Vereadora da Câmara Municipal
de Pato Branco, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera, referente a participação no curso
(Presencial) "12º CONGRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA", a ser realizado
nos dias 9 a 11 de novembro de 2022, em Curitiba - PR
VALOR: R$ 1.290,00 (um mil, duzentos e noventa reais)
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 7 de novembro de 2022

CLAUDEMIR ZANCO - PRESIDENTE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO a  Inexigibilidade  Nº  176/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURIDICAS  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
HOSPEDAGEM,  ALIMENTAÇÃO  E  TRANSPORTE,  NA  CIDADE  DE  CASCAVEL/PR,  para  atender  as
necessidades  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS
Valor Global: 1.497.144,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 04/11/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 176/2022

Presidente
PAULO HORN

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 10/2022 

 

Súmula: “Decreta Recesso na 
Câmara Municipal no dia 14 de 

novembro de 2022.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, José Adilson 
de Almeida, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno, 

 

Decreta 

 

Art.1º. Fica decretado recesso na Câmara Municipal de Palmas no dia 14 de 
novembro de 2022, em período integral, em decorrência do Feriado da 
Proclamação da República. 

Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Palmas, 07 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

José Adilson de Almeida 

Presidente do Legislativo 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 228 DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre o resultado final das avaliações periódicas do ano 
de 2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 051/2022 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital nº 001/2021, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1º Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº. 01/2021, para as Funções Públicas Temporárias a serem 
ocupadas no CAPS AD III, situado no Município de Coronel Vivida/PR, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas pelo Edital nº 
001/2021, conforme consta: 

CAPS AD III - PSICÓLOGO 
CANDIDATO                        CLASSIFICAÇÃO 
SIMONE CRISTINA MACHADO                   9º 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, NA CIDADE DE
CASCAVEL/PR, para atender as necessidades dos municípios consorciados ao
CONIMS

254/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

176/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 04/11/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
J KUSS & CIA LTDA

R$ 1.027.200,009.600,000 107,00001 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COLETIVA,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE AOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CONIMS.

UND

R$ 469.944,003.600,000 130,54002 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM ISOLADA,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE AOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CONIMS.

UND

R$ 1.497.144,00Total fornecedor:
R$ 1.497.144,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, PARA FINS DE PRESTAR
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO À PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES
DE USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIA PSICOATIVA DOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CONIMS

255/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

177/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 04/11/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA HAILTON JASKULSKI DEPENDENCIA QUIMICA

R$ 84.000,00600,000 140,00001 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COLETIVA,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE AOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CONIMS.

UND

R$ 13.584,0048,000 283,00002 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM ISOLADA,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE AOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CONIMS.

UND

R$ 97.584,00Total fornecedor:
R$ 97.584,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO a  Inexigibilidade  Nº  177/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  COMUNIDADES  TERAPÊUTICAS,  PARA  FINS  DE  PRESTAR  SERVIÇOS  DE
ACOLHIMENTO À PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DE USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA
DE  SUBSTÂNCIA  PSICOATIVA  DOS  MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  AO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
DE  SAÚDE  –  CONIMS
Valor Global: 97.584,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 04/11/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 177/2022

Presidente
PAULO HORN

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO nº 147/2022 - ELETRÔNICO 
 
O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 22 do mês 
novembro de 2022, às 09:00 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração, estará realizando licitação na modalidade Pregão nº 
147/2022 - Eletrônico, que tem por objeto a contratação de empresas 
para fornecimento de materiais esportivos e de circo, destinados a  
Secretaria de Educação do Município de São João – PR, de acordo com 
as especificações constantes do Edital e  Termo de Referência – Anexo 
I do Edital.  
Recebimento das propostas: a partir das 09:00 horas do dia 22 de 
novembro de 2022.  
Abertura das propostas: a partir das 09:00 horas do dia 22 de novembro 
de 2022.  
Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 22 de 
novembro de 2022. 
Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria 
da Comissão de Licitação pelo fone/fax: 46- 3533.8300, pelo e-mail: 
licitacaosj@hotmail.com, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

São João, 03 de novembro de 2022. 
 

                                                          CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
                                                               Prefeito Municipal de São João 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 106/2022 – PMR. 
Objetivando a Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
persianas, destinado as necessidades das secretarias solicitantes, em favor da 
seguinte empresa: 

 CELSO BERTOLUCI LTDA, no valor total de R$ 12.982,93 (doze 
mil novecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos). 

Renascença, 04 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 113/2022 – PMR. 
Objetivando a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
médicos na área de geriatria, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde, em favor da seguinte empresa: 

 CLINICA DE GERIATRIA KAYANO LTDA, no valor total de R$ 
99.480,00 (noventa e nove mil quatrocentos e oitenta reais). 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 2.466,66 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Pontamed Farmaceutica Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 4.033,80 (quatro mil trinta e três reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Ciamed – Distribuidora de Medicamentos Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Medicamentos de AZ Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 2.744,00 (dois mil setecentos e quarenta e quatro reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Proline Material Hospitalar - Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 2.025,50 (dois mil vinte e cinco reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 11.151,50 (onze mil cento e cinquenta e um reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: A G Kienen & Cia Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 108/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Eco-Farmas Comércio de Medicamentos - Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material farmacológico (medicamentos), 
destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 11.679,78 (onze mil seiscentos e setenta e nove reais e 
setenta e oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de novembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PROCESSO SELETIVO INTERNO – SELEÇÃO DE PRECEPTORES PARA O CURSO DE MEDICINA 
DO UNIDEP E O PROGRAMA DE PRECEPTORIA E SUPERVISÃO DE ESTÁGIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRANCO-PR. 
Edital 02/2022 

CLASSIFICAÇÃO DOS PRECEPTORES 
Resultado Preliminar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Classificação Candidato Médico 
1º Gabrielli Baschung Socha  
2º Rodolfo Engelbert 

3º Grasiela Hass Reis  

4º Lucimara Sander 

5º Elidaini Moreira Cobas  

6º Rodrigo Haveroth  

7º Emanoel Altair Marques  

8º Adhan Rizzi de Vieira 

9º Angela Hoppen 
10º Noeli de Fátima Rossi  

11º Jean Alexsandro Mendes  

12º Yisbet Bebert Diaz  

13º  Bruno Cesar Sotopietra 

14º Guilherme Pessatto Pasa 

15º Gabriel Sbardelotto  

16º Jéssica Koslinski dos Reis  
Pato Branco, 31 de outubro de 2022. 

 

 

Classificação Candidato Enfermeiro 
1º Graciele Aparecida Colussi de Chaves 

2º Giselli Zitkievicz Trindade 

3º Luciane Bergamin 

4º Siluani Aparecida Rossini Vinalski 

5º Elizangela Greggio Vincensi 
6º Analine Piccoli Meotti 

7º Elaine Busike Dartora 

8º Gleide Catia Presotto Bedenaroski 

9º Tânia Cristina Kuhn Romeiro 

10º Keila da Costa Peixoto 
11º Angélica Cortoli Schwalenberg 

12º Gizeli Terezina Martins Lemos 

13º Ivone Stimer 

14º Silvania de Agostinho Bussolaro 

15º Patricia Raquel Silva Buono 

16º Thais Mara Zornitta Grassi 

17º Jocelaine Formaio 

18º Dândara Prá 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

1056 Marcia Cristina Dal Bosco 
Fiorentin Exonera Direção De Escola 31/10/2022 

1057 Cristiane Albani Girolometto Exonera Coordenação De Escola 31/10/2022 

1058 Cristiane Albani Girolometto Nomeia Diretora De Escola Guido Victor 
Guerra 31/10/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 08 de novembro de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 17/2022  
O Municipio de Pato Branco torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 
09 de dezembro do ano de 2022, na Rua Caramuru n° 271 em Pato Branco , 
Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em CBUQ 7.992,00 m ² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita@patobranco.pr.gov.br 
/ licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (46) 3220-1534. 
Pato Branco, 07 de novembro de 2022. 
Thais Love - Presidente da Comissão Permamente de Licitações. 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2022 - PROCESSO Nº 390/2022 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de baterias automotivas, à base de troca, 
novas, sem uso anterior e com instalação inclusa, para os veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas 
agrícolas e equipamentos rodoviários, atendendo as necessidades de todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da 
Administração municipal. PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 233.222,90. DATA DE ABERTURA: 09 (nove) horas 
do dia 23 de novembro de 2022, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital pode ser obtido no site 
www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. 
Eduardo José Grezele - Pregoeiro. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022 - PROCESSO Nº 387/2022 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada aquisição de móveis, máquinas e equipamentos 
diversos, atendendo as necessidades de todos os Departamentos e Secretarias da Administração Municipal. PREÇO 
MÁXIMO GLOBAL: R$ 8.315.233,17. DATA DE ABERTURA: 09 (nove) horas do dia 24 de novembro de 2022, 
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. Eduardo José Grezele - 
Pregoeiro. 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 04/2022 – Contrato nº 222/2019/GP. Pregão Eletrônico nº 74/2019 - 
Processo n° 220/2019. PARTES: Município de Pato Branco e Porto Seguros Cia de Seguros Gerais.
OBJETO: Prestação de serviços de serviços de Seguro Compreensivo Empresarial, destinado à cobertura 
(prédio/conteúdo) de diversos imóveis de propriedade do Município para atender as necessidades da 
Administração Municipal, conforme solicitação apresentada no processo administrativo 9.329/2022. 
ADITAMENTO: Do Aditamento Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu 
Artigo 57, Inciso II, as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 18 de novembro de 
2023. Do Aditamento Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, 
Inciso II, as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 18 de novembro de 2023. Do 
Valor O valor aditivado para a Renovação é de R$ 5.669,38. Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 17 de outubro de 2022. Robson 
Cantu - Prefeito. Roberto de Souza Dias - Representante Legal.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022 - PROCESSO Nº 372/2022 - UASG 450996  
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamento médico hospitalar, 
atendendo as necessidades das Unidades Básicas de Saúde – UBS’s e da Unidade de Pronto Atendimento –UPA, 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde. Fica retificado o item 10.6.2.1 do edital, que se refere a documentação 
relativa a proposta, passando a ser 10.6.2.1 Cópia do Certificado de Registro/Notificação/Cadastro do item ou Cópia 
da Publicação no Diário Oficial, vigente, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitário do Ministério da 
Saúde – ANVISA, em atendimento ao disposto no Art. 12 da Lei Federal n.º 6.360/76 e de acordo com os requisitos 
técnicos administrativos constantes na RDC n.º 185/2001 e demais legislações pertinentes a matéria, para os itens 02, 
08, 10 ao 13, 17 ao 20, 22, 23, 26, 28 ao 33, 39 ao 42, 44 ao 46. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico fica transferida para às 08H30MIN HORAS DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília - DF. As demais 
condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato Branco, 07 de novembro de 2022. Mariane Aparecida 
Martinello – Pregoeira (Portaria n.º 324/2022) 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº 05/2022  

 PROCESSO N.º 74/2022 
O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, com sede 
e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, CEP 85.501-064, torna público aos interessados, que estará 
realizando Chamamento Público objetivando o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas do ramo 
de engenharia, arquitetura ou imobiliária, para elaboração de avaliação imobiliária e para a elaboração 
de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, para fins de instruir essa administração nos 
processos de compra, venda, permuta, aluguel e concessão de direito real de uso que envolva imóveis 
localizados na área de abrangência do Município de Pato Branco, de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Protocolo nº 6.250/2022, nos termos e 
condições estabelecidas neste edital de Chamamento Público e seus anexos, regido pela Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria.O recebimento dos Envelopes nº 
01 (um), contendo os Documentos de Habilitação, e dos Envelopes nº 02 (dois), contendo os 
documentos de Proposta, dos interessados dar-se-á até às 09H00MIN DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 
2022; junto à Divisão de Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, CEP: 85.501-064, em Pato 
Branco - Estado do Paraná.A abertura dos Envelopes nº 01 (um), contendo os Documentos de 
Habilitação, dar-se-á na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às 
09H15MIN DO MESMO DIA. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados junto a 
Divisão de Licitações, gratuitamente em mídia digital, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no 
horário de expediente, compreendido entre 08h as 12h e das 13h30 às 17h30, na Rua Caramuru, nº 271, 
Centro, CEP: 85.501-064, em Pato Branco - Estado do Paraná, ou pelo site do Município 
www.patobranco.pr.gov.br. Demais informações podem ser obtidas por meio dos telefones (46) 3220-
1541 e 3220-1532, ou ainda por meio digital no e-mail: 
licitacao@patobranco.pr.gov.br/licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 07 de novembro de 
2022.Robson Cantu -Prefeito 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 232/2022 
PROCESSO Nº: 102/2022 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para locação, manutenção, 
instalação elétrica, montagem e desmontagem e transporte de decoração elementos natalinos, 
com fornecimento de mão de obra, em razão da realização do VI Natal dos Ventos no Município 
de Palmas-PR 
 
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu representante legal, no 
uso de suas atribuições legais resolve: RETIFICAR os atos do Processo de Licitação nº 
232/2022, Pregão Eletrônico nº 102/2022, cujo objeto acima mencionado, motivado pela 
solicitação formal da Secretaria Municipal de Administração através do Memorando 0941/2022. 

 
1. Fica retificado o instrumento convocatório, em seu Anexo I, item 3.1, letra (e) e 3.2, 

passando a vigorar com a seguinte descrição: 

 Os serviços deverão ser executados até o dia 24 de novembro de 2022, na 
Praça do Senhor Bom Jesus, as quais deverão estar prontas e funcionais.  

 
 A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até as 18h do dia 24 de 

novembro de 2022  
 Os serviços deverão ser executados até o dia 04 de dezembro de 2022, na 

Praça do Senhor Bom Jesus, as quais deverão estar prontas e funcionais.  
 

 A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até as 18h do dia 04 de 
dezembro de 2022  
 

2. Fica retificado o instrumento convocatório, em seu Anexo II, clausula quinta, 
parágrafo segundo, letra (o), e parágrafo terceiro, passando a vigorar com a 
seguinte descrição: 

 Os serviços deverão ser executados até o dia 24 de novembro de 2022, na 
Praça do Senhor Bom Jesus, as quais deverão estar prontas e funcionais.  

 
 A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até as 18h do dia 24 de 

novembro de 2022  
 Os serviços deverão ser executados até o dia 04 de dezembro de 2022, na 

Praça do Senhor Bom Jesus, as quais deverão estar prontas e funcionais.  
 

 A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até as 18h do dia 04 de 
dezembro de 2022  

 
3. Fica alterada a data de abertura e recebimento das propostas para as 09:00hs do 

dia 23/11/2022. 
 

4. Prevalecem mantidas as demais condições do edital. 
 

A nova descrição encontra-se no edital retificado em 08/11/2022, que está disponível na página: 
www.pmp.pr.gov.br e licitações-e; 

 
Palmas, 07 de novembro de 2022. 

 
 

KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU 
PREFEITO – MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESOLUÇÃO Nº 15/2022. O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARIÓPOLIS – CMS/PR, Regulamentado conforme disposto no inciso III 
do  Artigo 169 da Constituição Estadual e artigo 1º da Lei Federal nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Municipal  nª 017 de 13/09/1990, no 
uso de sua competência regimental, reunido em sua Reunião Ordinária,  em 
14 de outubro de 2022; Considerando: A Resolução nº 664 de 05 de 
outubro de 2021 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que  aprova a 17ª  
Conferência Nacional de Saúde. Resolução CES/PR nº 012/2022 que 
aprova a realização da 13ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná; A 
eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde para compor a 
Comissão Organizadora da 9ª Conferência Municipal de Mariópolis; 
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a composição da Comissão Organizadora da 
9ª Conferência Municipal de Saúde, passado a ser a seguinte: Segmento 
Usuários: Luiz Brizola -  Representante da Igreja. Segmento 
Trabalhadores: Rosangela M. Silveira -  Conselho Regional de Psicologia. 
Segmento Prestador de Serviços: Sigmar Jeanne M. Massarotto – APAE 
(Mariópolis). Segmento Gestor: Aline Ferst – Gestão Municipal – 
Departamento  de  Saúde Municipal. Art. 2º Está resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. Mariópolis, 14 de outubro de 2022. Luiz Brizola 
– Presidente do Conselho Municipal de Saúde. Homologo a Resolução nª 
15/2022, nos termos do Parágrafo 2º, artigo 1º da Lei Federal nº 8.142, de 
28 de dezembro de 1990. Aline Ferst – Diretora do Departamento Municipal 
de Saúde Mariópolis, 07 de novembro de 2022. Luiz Brizola - Presidente do 
CMS 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 16 /2022. 
 
Súmula: Apreciação e aprovação do Projeto para realização da 9ª 
Conferência Municipal de Saúde.  
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIÓPOLIS – CMS/PR, 
Regulamentado conforme disposto no inciso III do Artigo 169 da 
Constituição Estadual e artigo 1º da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, pela Lei Municipal  nº 017 de 13/09/1990, no uso de sua 
competência regimental, reunido em sua Reunião Extraordinária,  em  24 de 
outubro de 2022;  
Considerando: 
A Resolução nº 664 de 05 de outubro de 2021 do Conselho Nacional de 
Saúde (CNS), que aprova a 17ª Conferência Nacional de Saúde. 
Resolução CES/PR nº 012/2022 que aprova a realização da 13ª 
Conferência Estadual de Saúde do Paraná; 
 
RESOLVE: Aprovar o Projeto da  9 ª Conferência  Municipal  de Saúde de 
Mariópolis-Pr. 
 
 
Mariópolis, 07 de novembro de 2022. 
 
 
Luiz Brizola 
Presidente do CMS 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
DECRETO Nº 86/2022. Data: 07/11/2022. SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da 
IX   Conferência. Municipal de Saúde do Município de Mariópolis-PR. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais. DECRETA: Art. 1º A 
Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de 
Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. Art. 2º Conforme decisão do 
Conselho Municipal de Saúde, fica convocada a IX Conferência Municipal de Saúde 
no Município de Mariópolis para o dia 28 de fevereiro de 2023, no Pavilhão da 
Igreja Matriz São Francisco de Sales - Centro. Art. 3º O tema da Conferência será: 
“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia -Amanhã Vai ser 
Outro Dia”. Art. 4º A Conferência Municipal de Saúde, será presidida pela 
Presidente da Comissão. Art. 5º As normas de organização e funcionamento da 
Conferência, serão expedidas em resoluções a deliberadas pelo Conselho 
Municipal de Saúde e publicadas pelo Departamento Municipal de Saúde. Art. 6º 
Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de 
Mariópolis, em 07 de novembro de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
DECRETO Nº 85/2022. DATA: 07/11/2022. SÚMULA: “Decreta Ponto 
Facultativo”. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: Art. 1º - Em 
virtude do feriado da Proclamação da República no dia 15 de novembro 
(terça-feira) fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 14 de novembro 
(segunda-feira) em todas as repartições públicas municipais de Mariópolis: Art. 
2º - Os casos de urgência e emergência de saúde terão plantão de atendimento 
junto ao Centro Municipal de Saúde, e os serviços considerados essenciais serão 
executados conforme escala elaborada por seus respectivos departamentos. Art. 
3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 07 
de novembro de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022. 
PROCESSO Nº 1020/2022. O Município de Mariópolis, através de seu 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 23/2021 de 07 de 
Fevereiro de 2022, torna público aos interessados, que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento, de acordo com a Lei nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações feitas pela Lei Complementar nº 147/2014, que realizará licitação 
na modalidade de Tomada de Preços, para ampla participação de 
empresas em geral, que até o dia 25 de NOVEMBRO de 2022, às 09h00 
(NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de Documentos de 
Qualificação e Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços nº 
14/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de instalação elétrica em barracão de 1500 m² do Parque de Eventos 
Arnaldo Weiss, de acordo com cronograma, planilha de serviços e 
memorial descritivo em anexo, que faz parte do edital, sendo a licitação do 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. O inteiro teor do ato convocatório e seus 
anexos estarão à disposição dos interessados para ser examinado, a partir 
desta data, junto à Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, na Rua Seis, nº 1030, 
centro, em Mariópolis-PR ou no site: www.mariopolis.pr.gov.br na aba 
Licitações e Portal Transparência do Município. Informações adicionais, 
dúvidas e esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço acima mencionado – telefone (46) 3226-8100 – 
e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. Mariópolis, 07 de Novembro 
de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
serviços de mecânica com fornecimento de peças em geral para a 
frota de veículos leves desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 24 de novembro de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos 
telefones: (46) 3243-8004, e - mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

Mangueirinha 07 de Novembro de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3383/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Patocar Peças e Serviços Mecânicos Ltda – EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.297.401/0001 – 41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças e prestação de serviços de mecânica em geral, destinadas a 
manutenção de caminhões e ônibus integrantes da frota municipal, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 099/2022. 
Valor do Contrato: R$ 387.859,00 (Trezentos e oitenta e sete mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais). 
Vigência: De 07 (sete) de Novembro de 2022 até 07 (sete) de 
Novembro de 2023. 
Data do Contrato: 07 (sete) de Novembro de 2022. 



B5
 Edição nº 8262

DIÁRIO DO SUDOESTE
8 de novembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 169/2022 
DATA: 07.11.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N.O 3130/2022, DECORRENTE DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 011/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
E A EMPRESA GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, CNPJ sob o n.° 75.104.422/0008-82, CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO — O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 
29/12/2022 a 28/12/2023, em conformidade com o disposto na Cláusula Décima do Contrato original, bem como nos 
termos do inciso II do art. 57, da Lei Federal n.° 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA: DAS QUANTIDADES — Estimam-
se, para o ano letivo de 2023, as quantidades inicialmente contratadas, totalizando 811 (oitocentos e onze) estudantes. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE — O presente aditivo tem por objeto o reajuste dos preços unitários 
contratados, em observância às disposições legais, Parágrafo único — Por conseguinte, pactuam as partes o reajuste 
dos valores unitários, no percentual de 5%, excepcionalmente para os próximos 12 (doze) meses de vigência do 
Contrato. CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR GLOBAL — O valor global do presente Contrato, com a respectiva atualização 
financeira, passa de R$ 379.807,52 (Trezentos e setenta e nove mil, oitocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
para R$ 778.592,44 (setecentos e setenta e oito mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), tendo um aumento de 5% sobre o valor do contrato referente as perdas inflacionárias, perfazendo o valor 
de R$ 18.977,40 (dezoito mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos, para a execução no ano letivo de 
2023. Itapejara D´Oeste, 03 de novembro 2022. 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 2823/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE e a SENHORA Clari Terezinha Gnoatto, inscrito no CPF/MF nº 242.735.209 – 82, objeto a 
locação de área rural com a finalidade da extração de cargas de cascalho destinadas aos serviços de recuperação de estradas 
rurais do Município de Itapejara D’Oeste – PR, conforme objeto do CHAMAMENTO Nº 002/2020, Fica alterado o prazo 
contratual, passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de janeiro de 2022 para 28 (vinte e oito) de janeiro de 2023, conforme 
justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, tudo de acordo com o Art. 57 e  65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara 
D’Oeste, 26 (vinte e seis) de janeiro de 2022. 

  
 
 
 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 14h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia     
23 de novembro de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br, destinado a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de 
fossas sépticas e hidrojateamento com mangueiras de alta pressão na área urbana 
do Município de Honório Serpa – PR. Conforme termo de referencia que é parte 
integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, nos termos da Lei Federal nº 
10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações 
complementares podem ser obtidas pelo e-mail licitacaopmhonorioserpa@gmail.com ou 
pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 07 de novembro de 2022. 
 

Jones de Almeida 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia     
23 de novembro de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br, destinado a 
Contratação de Empresa para  prestação de serviço de desratização e dedetização 
nas dependências internas e externas dos prédios públicos do Município de Honório 
Serpa. Conforme termo de referencia que é parte integrante deste edital, para todos os fins 
e efeitos, nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 07 de novembro de 2022. 
 

Jones de Almeida 
Pregoeiro 

 
 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. 
Decreto nº. 8.020 de 07/11/2022 Súmula: Fica declarado ponto facultativo aos servidores das repartições públicas 
do Município, no dia 14 (quatorze) de novembro de 2022 – segunda-feira, em posterior comemoração ao dia do 
Funcionário Público – 28/10/2022. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E JURÍDICA PARA AJUSTES NAS LEIS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 
CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das propostas: da publicação deste. Término do cadastro 
das propostas: às 08h00min do dia 16 de novembro de 2022. Disputa de lances: das 08h30min às 
14h30min do dia 16 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 47.000,00. Prazo de 
conclusão e entrega: 04 meses. Os procedimentos para acesso a Dispensa Eletrônica estão 
disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bll.org.br.  Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 07 de novembro de 2022. Juliano 
Ribeiro, Agente de Contratação. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 123/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 23 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Contratação De Empresa Para Instalação De Pontos De Ônibus Para A Zona Urbana Incluindo 
Os Materiais. Valor máximo estimado: R$ 176.000,00. Gênero: Bens de uso público. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2022 – Registro de Preços nº 64/2022 - Processo Licitatório 115/2022 
 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com a 

Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 76/2022, cujo objeto é 

o Registro de preços para futuras contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 

intermunicipal e interestadual de passageiros, para a realização do transporte de ida e volta de atletas e 

comissão técnica das diversas modalidades de esportes, que representam o município de Bom Sucesso do Sul, 

conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do edital, 

HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da proponente 

VALDECI KLIMA  TRANSPORTES EIRELI - ME, com o CNPJ nº 07.414.845/0001-72, conforme itens e valores 

relacionados abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

3 

Ônibus, para a Realização de Transporte Intermunicipal ou 
Interestadual de Passageiros, para Realizar o Transporte de ida e 
Volta de Atletas/Alunos e Comissão Técnica das Diversas 
Modalidades Esportivas, com Número Estimado em 42 
Pessoas/Alunos, que Irão Representar o Município de Bom Sucesso 
do Sul em Campeonatos, Torneios ou Outros Eventos Esportivos ou 
Culturais, Viagens para Outras Cidades do Paraná, e Eventualmente 
em Outros Estados, Para Estudo In Loco. 

3.000 Km 8,30 24.900,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos Reais). 
 

ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

Ônibus, Bouble Decker (Dois Pisos), Equipado com: No Mínimo 44 
Assentos com Encosto de Perna; Com Ar Condicionado, Rádio 
AM/FM, TV E DVD, Fornecimento de Água Mineral Gelada, Banheiro 
Higienizado, Fornecimento de Travesseiro e Manta ou Cobertor, para 
a Realização de Transporte Intermunicipal ou Interestadual de 
Passageiros, para Realizar o Transporte de ida e Volta de 
Atletas/Alunos e Comissão Técnica das Diversas Modalidades 
Esportivas, com Número Estimado em 44 Pessoas, que Irão 
Representar o Município de Bom Sucesso do Sul em Campeonatos, 
Torneios ou Outros Eventos Esportivos ou Cultural, Viagens para 
Outras Cidades para Estudo do Meio, em Cidades do Paraná e 
Eventualmente em Outros Estados. 

6.000 Km - - 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

R$ 24.900,00 
(Vinte e Quatro Mil e Novecentos Reais) 

 
Bom Sucesso do Sul, 07 de Novembro de 2022. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O presidente do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI de Pato Branco, 
Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais, com fulcro no seu Regimento Interno, faz 
saber aos membros do CMCTI que realizará Reunião extraordinária do CMCTI, conforme 
cronograma: 
Local: Reunião Online 
Horário: 08h30 
Datas: 11 de Novembro de 2022  
Pauta: Lei de Inovação e gestão do fundo 
Convidados: José Abramo Marchesi - UTFPR 
Pato Branco, 07 de novembro de 2022 
Giles Cesar Balbinotti - Presidente CMCTI 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

ARAMART INDUSTRIA DE ARAMADOS LTDA CNPJ 
13.416.922/0001-26, torna público que recebeu do Instituo Água e Terra – 
IAT, a concessão de Renovação da Licença de Operação, com validade de 
24/10/2026 para a fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar 
e secar, peças e assessórios, Rua 15 de fevereiro 324 CEP 85514-650 São 
Roque do Chopim, Pato Branco/PR.  
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